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LEI nº 500/14, de 19 de fevereiro de 2014.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR
CONVÊNIO COM A APAE DE RANCHARIA PARA
SUBVENCIONAR O ATENDIMENTO TÉCNICO-
PROFISSIONAL ÀS PESSOAS PORTADORAS DE
NECESSIDADES ESPECIAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO RAMALHO, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Rancharia (APAE – CAE), com sede na cidade
de Rancharia, Estado de São Paulo, entidade filantrópica declarada de utilidade
pública, fundada em 02.05.1977, CNPJ/MF n. 53.304.515/0001-41, com sede na
cidade de Rancharia, na Rua Marcilio Dias n. 660, conforme as condições e critérios
constantes da minuta convênio, cujo texto faz parte integrante desta lei como Anexo
Único.

Art. 2º A Prefeitura Municipal destinará à entidade, mensalmente, subvenção no valor
de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), autorizada pela Lei Municipal n. 759, de 10
de maio de 2000, e com valor atual fixado pela Lei Municipal n. 494, 5 de fevereiro de
2014, destinada a atender o objeto do convênio, conforme as condições e critérios
constantes da minuta do convênio, cujo texto faz parte integrante desta lei como
Anexo Único.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por dotação
orçamentária própria da Secretaria Municipal de Saúde, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Câmara Municipal de João Ramalho, 19 de fevereiro de 2014.

ADELMO ALVES
Presidente
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ANEXO ÚNICO

MINUTA DE CONVÊNIO

Lei Municipal Autorizadora (Lei n°XXX/2014)

Convênio n° 0X/2014

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO E AAPAE/SOS –

ASSOCIAÇÃO DE PAIS EAMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

RANCHARIA PARA PRESTAÇÃO DE ATENDIMENTO

EDUCACIONAL ESPECIAL

.

O Município de João Ramalho, pessoa jurídica de direito público

interno, CNPJ n. 46.444.790/0001-03, situada na Rua Benedito Soares Marcondes,

300, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal WAGNER MATHIAS,

brasileiro, casado, pecuarista, RG n. 34.624.004-9, CPF/MF n. 262.915.348-02, com

domicílio funcional nesta cidade de João Ramalho, na Rua Benedito Soares

Marcondes, 300, doravante denominada simplesmente “Prefeitura”, e, do outro

lado, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rancharia (APAE–CAE)

, com sede na cidade de Rancharia, Estado de São Paulo,entidade filantrópica

declarada de utilidade pública, fundada em 02/05/1977, CNPJ/MF n.

53.304.515/0001-41, com sede na cidade de Rancharia, na Rua Marcilio Dias nº

660, neste ato representada de acordo com o seu estatuto, por seu

Presidente..........., RG, CPF/MF......, doravante denominada simplesmente “APAE",

autorizados pela Lei Municipal n. xxxxxxxxxxxxxx, celebram entre si o

presente convêniomediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA(DO OBJETO) –Constitui objeto deste convênio atransferência

de recursos financeiros para o atendimento de portadores de necessidades

especiais, na forma de subvenção, tendo em vistaprevenir, minorar ou

reverter às situações de carência dessesatendidos na sua formação

educacional, de acordo com o Plano de Trabalho, apresentado e aprovado,

que passa a fazer parte integrante do presente ajuste.

CLÁUSULA SEGUNDA(ÁREAS DE ATUAÇÃO)–De acordo com o Plano de Trabalho, a

APAE desenvolverá atividades relativas à área deatendimento educacional de

acordo com as diretrizes definidas pela própria instituição.

CLÁUSULA TERCEIRA (OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA)- são obrigações da PREFEITURA:

I - Assessorar, supervisionar e fiscalizar o desenvolvimento do objeto do

convênio,conforme parâmetros e requisitosmínimos indicados no plano de

trabalho, previamente aprovado;

II - Transferir à APAE, mediante repasses mensais, osrecursos financeiros

consignados na cláusula sétima dopresente convênio;
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CLÁUSULA QUARTA(OBRIGAÇÕES DA APAE)- são obrigações da APAE:

I - Permitir e facilitar à PREFEITURA o acompanhamento, a supervisão e a

fiscalização deste convênio, especialmentepara assegurar a qualidade do

trabalho desenvolvido e adequada aplicação dos recursos transferidos;

II - Prestar os serviços de atendimento a portadores denecessidades especiais,

deficientes mentais e autistas, na área educacional, conforme o proposto no

plano de trabalho e pactuado no presente ajuste e caso o custo da execução

dessas tarefas supere o valor deste convênio, responsabilizar-se diretamente

pelo pagamento do custo adicional;

III - Disponibilizar vagas na unidade para encaminhamento pela PREFEITURA

dos usuários dos serviços oferecidos nos termos doplano de trabalho;

IV - Garantir quadro de pessoal compatível com asespecificações tal como

descritas no Plano de Trabalho, de forma dar plenas condições de realização e

de obtenção doobjeto conveniado, responsabilizando-se por todos os

encargos previdenciários, decorrentes do ajuste, ficando, desde já,esclarecido

que inexiste responsabilidade da AdministraçãoPública por encargos ou

dívidas trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, no caso de

inadimplência da APAE;

V - Aplicar, integralmente, os recursos financeiros passados pela PREFEITURA,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, no desenvolvimento das atividades especificadas na cláusula

segunda, deste Convênio, bem como no Plano de Trabalho;

VI –Submeter à aprovação daPREFEITURA, com a antecedência necessária,

quaisquer alterações que venham a ser feitas nos programasestabelecidos;

VII –Colocar a disposição daPREFEITURA à documentação referente à aplicação

dos recursos, permitindo a mais ampla fiscalização do desenvolvimento do

programa objetivado no ajuste;

VIII –Movimentar os recursos financeiros, e aplicar a referida verba, única e

exclusivamente, para os fins aludidos no presente Convênio, obedecendo para

tanto, a legislação pertinente à devida prestação de contas;

IX –Remeter, mensalmente, relatório da prestação de contas, balancete

analítico com assinaturado Contador, notas fiscais e recibos originais para

autenticação.

Apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação escrita, toda e

qualquer documentação necessária para o acompanhamento e a fiscalização da

aplicação dos recursos, sob pena desuspensão do repasse mensal.

X –Prestar contas nos moldes das instruções específicas eeditadas pelo

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo até31 de março do exercício

subseqüente, dos recursos repassadosdurante o exercício anterior, quando

então aAPAE deverárecolher ao Erário Municipal os eventuais saldos dos

recursos repassados então aplicados dentro do período aprazado,inclusive

os provenientes das aplicações financeirasrealizadas, ressaltando que o

descumprimento do prazo estipulado para a apresentação da prestação de

contas, assim como para se efetuar o recolhimento, impedirá a APAE de

receber quaisquer outros re ursos da PREFEITURA

XI - Manter a contabilidade e registro atualizados e em boa ordem, à

disposição dos agentes públicos, no localda execução do serviço e ainda,



4

manter registros contábeisespecíficos relativos aos recebimentos de recursos

oriundo do presente convênio;

XII - Manter ainda, os seguintes documentos: a) ficha individual dos

atendimentos com registros de seu acompanhamento; b) livro ou caderneta

com registro de freqüência dos atendidos.

CLÁUSULA QUINTA(OBRIGAÇÕES COMUNS DAS PARTES)- Constituem obrigações

comuns as partes:

I - Proceder, periodicamente, e considerando as necessidades e características

da comunidade usuária, à avaliação dasatividades técnicas do Plano de

Trabalho, propondo a qualquer tempo reformulações, readequações e

flexibilizações que entenderem cabíveis para que sejam alcançadas as

finalidades previstas;

II - Elaborar estudos sistemáticos do custo doobjeto conveniado, que servirão

de parâmetro para alteração dosvalores, se necessário for, e a critério da

PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA (VALORES)- A PREFEITURA, através da presente avença,arcará

com o repasse mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), em 11 (onze)

parcelas iguais e sucessivas correspondentes ao período de fevereiro a

dezembro de 2014, totalizando o valor anual de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e

quinhentos reais), que serãotransferidos na forma indicada pela APAE,

mediante prévia comprovação de sua regularidade para com a seguridade

social (INSS/FGTS), bem como de inexistência de débito fiscal perante a Fazenda

Municipal, Estadual e Municipal, devendo ser os recursos transferidos

aplicados, exclusivamente na execução doobjeto do presente convênio, sob

pena de reposição ou restituição do numerário equivalente, devidamente

atualizado até a data da efetiva devolução.

CLÁUSULASÉTIMA(RECURSOS) –Os recursos orçamentários decorrentes das

obrigações assumidas neste convênio correrãona funcional programática da

seguinte dotação orçamentária do corrente exercício:02 PODER EXECUTIVO –2.3

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 0824400812014000 Manutenção

Programas Assistenciais –03.03.50.43 Subvenções sociais.

CLÁUSULAOITAVA (ALTERAÇÕES)–Este convênio poderá ser aditado, por acordo

entre as partes, nos casos de acréscimos ou redução donúmero de atendidos,

bem como suplementar, se necessário, o seu valor, mediante proposta

justificada e expressa aprovaçãodo Prefeito.

CLÁUSULANONA (VIGÊNCIA, RESCISÃO E DENÚNCIA)- O presente convênio vigorará a

partir de sua assinatura até o mês de dezembro de 2014, podendo ser

prorrogado, respeitando o limite máximo total de 60 (sessenta) meses,

mediante termo aditivo.

§ 1°- O presente convênio, alémde sua expiração naturalpelo término desua

vigência, poderá ser rescindindo, por infração legal oudescumprimento de

suas cláusulas, ou denunciado, pordesinteresse unilateral ou consensual,

mediante notificaçãoprévia de 60 (sessenta) dias, respondendocada participe,
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em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data dorompimento

do acordo.

§ 2°- Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção doconvênio, deverá a

APAE apresentar à PREFEITURA, no prazode 30 (trinta) dias, a documentação

comprobatória documprimento das obrigações assumidas até aquela data,

ressaltando que o saldo financeiro remanescente, inclusive os provenientes

das receitas obtidas das aplicações financeirasrealizadas, serão devolvidos a

PREFEITURA, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de

imediata tomada das providências cabíveis.

CLÁUSULADÉCIMA(RESPONSABILIDADES DA APAE) –Obriga-se a APAE, no caso de

não utilização dos recursos para o fim conveniado ou aaplicação indevida

destes recursos, a devolvê-los, devidamente atualizado partir da data do seu

repasse.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA (DISPOSIÇÕES GERAIS)–O Foro da Comarca de Quatáé o

competente para dirimir quaisquer questõesoriundas da execução deste

convênio.

CONCLUSÃO

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições

ajustadas, firmam o presente termo, na presença dastestemunhas abaixo,

para que o mesmo produza os regulares efeitos de lei e de direito

João Ramalho,xx de xxxxxxxxx de 2014.

WAGNER MATHIAS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Prefeito Municipal                                Representante legal da

APAE


